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ASSUNTO - Equivalência de estudos 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATOR - Conselheiro JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

HISTÓRICO: WERNER SCHMIDT-HEBBEL MARTINS, filho de ERICH HER-

MANN P. SCHMIDT HEBBEL e de dona HANNELORE ELISABETH MARTINS WOLF, 

nascido em Santiago, Chile, a 04 de dezembro de 1960, domiciliado e 

residente à Rua "D", 351, nesta Capital, tendo realizado estudos no 

exterior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em 

que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos 

no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1- curso primário, com 4 (quatro) séries, no Instituto Wilhelm Von 

Humboldt, em Santiago, Chile; 

2- fez, em continuação, a 5ª série na mesma Escola, tendo estudado: 

Castelhano, Matemática, Ciências Naturais, Ciências Sociais, Ale-

mão, Artes Plásticas, Educação Técnica, Educação Musical, Educa-

ção Física, Atividades de Orientação; 
3- estudou e completou a 6ª série da mesma escola, tendo estudado, 

além das disciplinas mencionadas, História, Trabalhos Manuais. 

Freqüentou, no ano letivo de 1973, a 6ª série do Colégio Humboldt, 

de Santo Amaro, com bom aproveitamento. 

A documentação escolar apresentada atende às exi-

gências da Resolução CEE-nº 19/65, tendo sido devidamente visada e 
traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo da Lei nº 

4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de Parecer que 

os estudos realizados por WERNER SCHMIDT-HEBBEL MARTINS, no Chile, 

podem ser considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível 

de conclusão da 5ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, conva-

lidar sua matrícula em 1973, na 6ª série do Colégio HUMBOLDT, de San-

to Amaro bem como os demais atos escolares subseqüentes praticados. 
São Paulo, 27 de março de 1974 
a) Conselheiro JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA -Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 
competência, deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973, ado-
ta como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realiza-
da, a conclusão do Voto do Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: ELOYSIO RODRIGUES 
DA SILVA, JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA 
DA IMACULADA L. MONTEIRO, MARIA DE LOURDES M. HAIDAR, THEREZINHA FRAM. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 1974 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

Presidente em exercício 

Popa.vo.lea
cxpJoi.no

